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COMPROVADAS.  CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL,  CONFIRMADA  PELO
DEPOIMENTO  DOS  POLICIAIS  QUE
PARTICIPARAM  DAS  DILIGÊNCIAS.
RETRATAÇÃO  EM  JUÍZO  QUE  NÃO  SE
MOSTRA  APTA  A  DESCONSTRUIR  A  TESE
ACUSATÓRIA.  DOSIMETRIA  PENA.
ATENUANTE  DA CONFISSÃO  ESPONTÃNEA.
RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DA
PRÁTICA DELITIVA QUE É UTILIZADO COMO
ELEMENTO  DE  CONVICÇÃO  PARA
FUNDAMENTAR  O  ÉDITO  CONDENATÓRIO.
DIMINUIÇÃO  DA  PENA  QUE  SE  IMPÕE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

A confissão extrajudicial, desde que corroborada
por  outros  elementos  de  prova,  colhidos
judicialmente,  pode  ser  utilizada  para  respaldar
um decreto condenatório.

A menos que exista situação específica que faça
supor  que  os  policiais  tenham  interesse  em
prejudicar o réu, os seus depoimentos possuem
idoneidade para servir como prova em processo
penal,  podendo,  inclusive,  fundar  uma
condenação,  quando  prestados  perante  o
magistrado e respaldado por outros elementos.

A confissão extrajudicial utilizada como elemento
de convicção para o juízo condenatório, ainda que
retratada  em juízo,  deve  ser  reconhecida  como
circunstância atenuante, nos termos do art. 65, III,



Apelação Criminal nº 0000190-52.2012.815.0291

“d”, do CP.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  APELO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

O Ministério Público do Estado da Paraíba apresentou denúncia

contra José Raimundo Eloia, dando-o como incurso nas penas do art. 14 da Lei

nº 10.826/2003 e art. 19 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contravenções

Penais).

Segundo a  inicial  acusatória,  no  dia  17/02/2012,  por  volta  das

16h30min, no Conjunto Francisco Cunha, município de Cruz do Espírito Santo,

policiais  militares,  em  ronda,  abordaram  o  denunciado,  sendo  com  ele

encontrada uma arma de fogo tipo revólver, calibre 32, marca Smith, além de

uma faca peixeira de 6 (seis) polegadas. 

Regularmente  processado,  o  réu  veio  a  ser  condenado  na

sentença de fls. 85/89, como incurso no art. 14 da Leiº 10.826/2003, a uma

pena de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a serem cumpridos em

regime inicial  aberto,  e 30 (trinta)  dias-multa,  no valor  unitário  de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente á época dos fatos. A pena corporal foi

substituída por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes na prestação de

serviços  à  comunidade  e  interdição  temporária  de  direitos,  traduzida  na

proibição de frequentar bares de baixa reputação, boates, casas de jogos e

casas  de  prostituição,  além da  obrigação  de  comparecer  mensalmente  em

juízo para assinar ficha de frequência e justificar as suas atividades. Quanto à

contravenção  penal  do  art.  19  do  Decreto-Lei  nº  3.688/1941,  o  réu  foi

absolvido.

Contra essa sentença, foi interposta a presente apelação criminal

(fl. 96), em cujas razões (fls. 97/100) o recorrente pleiteia, em suma, por sua
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absolvição, dada a insuficiência de provas para um édito condenatório. Isso

porque os elementos coligidos em seu desfavor estariam eivados de nulidade,

por terem sido obtidos de forma ilegal, notadamente a confissão extrajudicial,

extraída mediante violência e aproveitando-se da circunstância de o réu não ter

o  domínio  da  leitura  e  escrita.  Reputa,  ainda,  inexistente  prova  da

materialidade, pois a arma não fora encontrada na posse do apelante. Assim,

invoca o princípio do in dubio pro reu para que a sentença seja reformada.

Em  contrarrazões  de  fls.  105/107,  suplica  o  parquet pelo

desprovimento do recurso.

Manifestando-se  a  Procuradoria  de  Justiça,  opinou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 112/114).

É o relatório.

VOTO

O ora apelante fora condenado como incurso no art. 14 da Lei nº

10.826/2003, a uma pena de 02 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a

serem cumpridos em regime inicial  aberto,  e 30 (trinta) dias-multa,  no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente á época dos fatos. A

pena corporal foi substituída por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes na

prestação  de  serviços  à  comunidade  e  interdição  temporária  de  direitos,

traduzida na proibição de frequentar bares de baixa reputação, boates, casas

de  jogos  e  casas  de  prostituição,  além  da  obrigação  de  comparecer

mensalmente em juízo para assinar  ficha de frequência e justificar as suas

atividades.

Nos termos da narrativa contida na denúncia, o acusado teria, no

dia  17/02/2012,  por  volta  das  16h30min,  no  Conjunto  Francisco  Cunha,

município de Cruz do Espírito Santo, sido flagrado portando uma arma de fogo

tipo revólver, calibre 12, marca Smith.

Desembargador João Benedito da Silva
3



Apelação Criminal nº 0000190-52.2012.815.0291

Nessa  sede  recursal,  pretende  o  apelante,  em  suma,  a  sua

absolvição, por insuficiência de provas. Segundo ele, os elementos coligidos

em seu desfavor estariam eivados de nulidade, por terem sido obtidos de forma

ilegal,  notadamente  a  confissão  extrajudicial,  extraída  mediante  violência  e

aproveitando-se da circunstância de não ter ele o domínio da leitura e escrita.

O acusado reputa, ainda, inexistente prova da materialidade, pois a arma não

fora encontrada em sua posse. Assim, invoca o princípio do  in dubio pro reu

para que a sentença seja reformada.

Tais argumentos, porém, não merecem prosperar.

A  materialidade  do  crime,  assim  como  a  autoria  delitiva,

encontram-se suficientemente comprovados nos autos.

O auto de apresentação e apreensão de fl. 12 atesta o encontro

de um revólver de marca Smith, cal. 32, nº 560392, cuja potencialidade lesiva

foi certificada no laudo técnico pericial de fls. 67/70.

Além disso, os policiais que participaram da prisão do acusado

afirmaram que, ao entrar no Bar do Denis, em atividade de rotina, viram que o

acusado logo correu, razão pela qual um dos agentes foi em seu encalce, vindo

a flagrá-lo  tentando ocultar  a  arma de fogo no telhado do banheiro do bar

(trechos  04:46/06:20  e  07:00/07:28  do  arquivo  “02920120001903  Edson

Antônio Lira de Castro Gravado Completo”, e trecho 03:22/04:06 do arquivo

“02920120001903 José Ronaldo Sales Gravado Completo”, ambos constantes

na mídia de fl. 90).

Ainda segundo os militares, quando o réu foi colocado na viatura

e questionado sobre a propriedade da arma de fogo, ele chegou a confessar

que  o  artefato  era  dele  (trecho  07:33/07:50  do  arquivo  “02920120001903

Edson Antônio  Lira  de Castro Gravado Completo”,  e  trecho 04:43/05:02 do

arquivo  “02920120001903  José  Ronaldo  Sales  Gravado  Completo”,  ambos

constantes na mídia de fl. 90).

Desembargador João Benedito da Silva
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Ao ser ouvido perante a autoridade policial,  o réu confessou a

prática do crime, conforme se depreende do seguinte excerto:

Que hoje, por volta das 16:30 horas, se encontrava no
Bar do Denis, situado no Conjuntos Francisco Cunha,
em  Cruz  do  Espírito  Santo,  onde  reside,  quando
chegou uma viatura da Polícia Militar  e pararam em
frente ao bar e desceram para revistar as pessoas ali
existentes; Que o interrogado, que se encontrava com
um revólver e uma faca peixeira, se dirigiu ao banheiro
para tentar esconder, mas os policiais foram atrás e
fizeram a apreensão da arma e de sua faca; [...]; Que
não costuma andar armado, sendo esta a primeira vez
que foi encontrado em seu poder uma arma de fogo,
anda sempre com uma faca peixeira pra cortar capim;
[...].  –  acusado  José  Raimundo  Eloia,  na  esfera
policial, fls. 08/09.

Em  juízo,  porém,  retratou-se,  sustentando  que,  na  ocasião,

apenas  se  dirigiu  ao  banheiro  do  bar  porque  estava  portando  uma  faca

peixeira, e que a polícia encontrou a arma de fogo dentro do banheiro, porém

não em seu poder. Vejamos os termos do interrogatório judicial:

Que não é verdadeira a imputação que lhe é feita; Que
a arma que foi apreendida não é do acusado; Que na
delegacia o acusado confessou pois foi pressionado;
Que o réu foi pressionado na 6ª DD de Santa Rita e no
local  do  flagrante;  Que  os  policiais  disseram  que,
como o acusado estava saindo do banheiro, o revólver
era  dele;  Que  o  acusado  estava  apenas  com  uma
“faquinha” e teve o intuito de jogá-la, mas não o fez;
Que  o  acusado  disse  ao  delegado  que  assumiu  a
propriedade  do  revólver  porque  fora  agredido;  [...];
Que o acusado assinou o termo de depoimento porque
o  mandaram  assinar,  dizendo  que  a  fiança  estava
paga;  Que  a  fiança  foi  decretada  e  mandaram  o
acusado assinar o papel; Que o acusado não disse ao
delegado que a arma era sua;  Que, questionado se
sabe ler e escrever,  o acusado respondeu que sabe
apenas ler um pouco; [...]; Que a assinatura aposta no
termo de interrogatório,  à  fl.  09,  é do acusado;  [...];
Que o acusado assinou o termo sem saber do que se
tratava,  pois  estava  muito  nervoso  no  momento  e,
como  lhe  disseram  que  se  tratava  da  fiança,  ele
assinou; Que os policias lhe disseram que ele estava
liberado, mas faltava assinar.  - réu  José Raimundo
Eloia,  em  juízo,  arquivo  “02920120001903  José
Raimundo Eloia  -  Interrogatório  Gravado  Completo”,
constante na mídia de fl. 90.

Para corroborar suas afirmações, trouxe 2 (duas) testemunhas,

Desembargador João Benedito da Silva
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Jeferson Rodrigues da Silva e Henry Françoá dos Santos, os quais também

se encontravam no Bar do Denis no dia dos fatos e viram quando o acusado se

correu para o banheiro ao avistar os policiais.

Afirmam, todavia, que não avistaram qualquer arma de fogo em

poder do denunciado e que os militares o teriam agredido ainda no local, no

intuito  de  obter  a  confissão  (vide  trecho  01:28/02:02  do  arquivo

“02920120001903 Jerferson Rodrigues da Silva Gravado Completo”, e techo

00:45/01:30, do arquivo “02920120001903  henry Françoá dos Santos Gravado

Completo”, ambos constantes na mídia de fl. 90).

Embora  tais  depoimentos  confirmem,  ao  menos  em  parte,  a

versão  apresentada  pelo  réu  em  seu  interrogatório,  entendo  que  não  se

mostram aptos a afastar a autoria delitiva da pessoa do acusado.

Primeiramente, porque essas pessoas, apesar de se encontrarem

no bar, juntamente com o réu, não o acompanharam até o banheiro, local onde

foi feita a abordagem e encontrada a arma de fogo. Assim, os testemunhos não

esclarecem,  com  segurança,  o  que  o  acusado  estava  fazendo  no  exato

momento em que os policiais o encontraram.

Demais disso, o fato de o denunciado ter corrido para o banheiro

do bar, tão logo avistou a viatura policial, é forte indicativo de que portava o

artefato. A afirmação do acusado no sentido de que somente agira dessa forma

por se encontrar portando uma faca peixeira não convence, pois o porte de

armas brancas é conduta tão comum em cidades do interior que dificilmente

conduziria o réu a uma reação tão enérgica. Aliás, justamente por ser tida como

uma  prática  normal  no  interior  do  Estado  que  o  magistrado  sentenciante

absolveu o réu dessa contravenção penal.

Por  fim,  não  se  pode  olvidar  que  o  próprio  denunciado,  na

audiência  de  instrução  e  julgamento  (vide  do  arquivo  constante  na  mídia

encartada à fl. 90), reconheceu como sua a assinatura constante no termo de

seu interrogatório prestado perante o delegado, no qual ele confessou ser o

Desembargador João Benedito da Silva
6



Apelação Criminal nº 0000190-52.2012.815.0291

proprietário da arma de fogo (fls. 08/09). Quanto a essa questão, vale ressaltar

que, em seu interrogatório judicial, o réu afirmou saber ler, embora não tenha o

domínio da escrita (vide interrogatório acima transcrito).

Assim, há que se reconhecer que a acusação encontra respaldo

nas  próprias  circunstâncias  em que  se  deu  o  flagrante,  corroboradas  pela

confissão extrajudicial  do acusado e depoimentos judiciais dos policiais que

participaram da diligência.

No ponto, vale observar que, a menos que efetivamente exista

situação  específica  que  faça  supor  que  os  policiais  tenham  interesse  em

prejudicar o réu, os seus depoimentos possuem idoneidade para servir como

prova em processo penal, podendo, inclusive, fundar uma condenação, quando

prestados perante o magistrado e respaldado por outros elementos, como é o

caso dos autos.

Sobre a matéria, há bastantes julgados:

(...)  DEPOIMENTOS  DAS  ADOLESCENTES
PERANTE  A VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE.
PROVA  EMPRESTADA  COLHIDA  SEM  A
PARTICIPAÇÃO  DO  PACIENTE.  INIDONEIDADE
PARA FUNDAMENTAR A DECISÃO. CONDENAÇÃO
BASEADA EM  OUTROS  ELEMENTOS  DE  PROVA
PRODUZIDOS  NOS  AUTOS.  DECLARAÇÕES  DE
POLICIAIS MILITARES.  MEIO DE PROVA IDÔNEO.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  APTO  A  EMBASAR  O
ÉDITO REPRESSIVO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO EVIDENCIADO. 1. Não obstante os depoimentos
prestados pelas menores perante a Vara de Infância e
Juventude, utilizados como prova na ação penal tela,
se  refiram  aos  mesmos  fatos  narrados  na  exordial
acusatória  -  porquanto  as  adolescentes  também
participaram  do  delito  em  apreço  -,  da  leitura  dos
termos  de  oitiva  constantes  nos  presentes  autos,
observa-se que o paciente não participou da produção
dos referidos elementos de convicção, não lhe sendo
oportunizado  o  contraditório,  circunstâncias  que
evidenciam a  inidoneidade  das  mencionadas  provas
emprestadas.  2.  Entretanto,  constata-se que o Juízo
Singular,  ao  prolatar  a  sentença,  formou  seu  livre
convencimento, concluindo pela existência de autoria
e  materialidade  assestadas  ao  paciente,
fundamentando  a  sua  condenação  não  apenas  na
aludida prova emprestada - depoimentos das menores

Desembargador João Benedito da Silva
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perante o juízo da Vara de Infância e Juventude - mas
também  no  interrogatório  do  acusado  e  nas
declarações  dos  policiais  militares  que  efetuaram  a
sua prisão em flagrante, elementos estes que, por si
só,  constituem  um  conjunto  probatório  idôneo  a
sustentar  o  édito  repressivo.  3.  Conforme
entendimento desta Corte, o depoimento de policiais
responsáveis  pela  prisão  em  flagrante  do  acusado
constitui  meio  de  prova  idôneo  a  embasar  o  édito
condenatório,  mormente  quando  corroborado  em
Juízo, no âmbito do devido processo legal. (…). (STJ –
HC  170.379/PR,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  13/12/2011,  DJe
01/02/2012.) (grifo nosso)

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS.
ABSOLVIÇÃO.  FRAGILIDADE  DO  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  TESTEMUNHO  DE  POLICIAIS.
VALIDADE  DA  PROVA,  MORMENTE  QUANDO
CONFIRMADA SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO.
CONTESTAÇÃO  DO  EXAME  PERICIAL  QUE
AFASTOU  A  DEPENDÊNCIA  QUÍMICA  DO
ACUSADO.  INVIABILIDADE  DA  VIA  ELEITA.  1.  A
alegação  de  insuficiência  de  provas  para  a
condenação,  a  pretensão  absolutória  esbarra  na
necessidade de revolvimento do conjunto probatório,
providência  incompatível  com os  estreitos  limites  do
habeas corpus. 2. De se ver,  ainda, os depoimentos
dos  policiais  que  efetuaram  a  prisão  em  flagrante
constituem prova idônea,  como a de qualquer  outra
testemunha  que  não  esteja  impedida  ou  suspeita,
notadamente quando prestados em juízo sob o crivo
do  contraditório,  aliado  ao  fato  de  estarem  em
consonância com o conjunto probatório dos autos. 3.
Não  há  como  reconhecer  a  inimputabilidade  do
paciente quando o exame pericial  realizado constata
que, ao tempo do crime, ele era plenamente capaz de
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se
de acordo com esse entendimento. De mais a mais,
para  se  afastar  essa  conclusão,  firmada  pelas
instâncias  ordinárias,  seria  indispensável  o
revolvimento do conjunto probatório, o que é vedado
na  via  eleita.  4.  Embora  o  paciente  tenha  sido
condenado  ainda  na  vigência  da  Lei  nº  6.368/76,
foram  apontadas  a  reincidência  e  a  presença  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  (maus
antecedentes, personalidade e conduta social), o que
inviabiliza a aplicação do causa de diminuição prevista
no art.  33,  § 4º,  da Lei  nº  11.343/06 e impede seja
estabelecido  regime  prisional  menos  gravoso.  5.
Ordem denegada. (STJ – HC 98.766/SP, Rel. Ministro
OG  FERNANDES,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
05/11/2009, DJe 23/11/2009)

Na  hipótese  ora  apreciada,  não  há  sequer  notícia  de  que  os

Desembargador João Benedito da Silva
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policiais pretendiam incriminar o acusado, motivo pelo qual não há razão para

desconsiderar os seus depoimentos prestados perante a autoridade judiciária.

Não bastassem todas essas considerações sobre os elementos

de  prova  coligidos  aos  autos,  é  válido  ressaltar,  ainda,  que  a  sentença

condenatória  (fls.  85/89)  foi  proferida  pelo  magistrado  que  presidiu toda  a

instrução criminal  (fls.  56 e 59),  o que certamente lhe conferiu uma  melhor

percepção dos fatos, em decorrência do contato direto com as testemunhas e o

próprio acusado. 

Com efeito,  não se pode olvidar  que o princípio  da  identidade

física  do  juiz  –  hoje  expressamente  adotado  no  processo  penal,  conforme

estatui a nova redação dada pela Lei nº 11.719/2008 ao §2º do art. 399 do CPP

– fundamenta-se justamente na ideia de que o magistrado que participa da

produção probatória  em audiência,  por  travar  contato direto com as partes,

testemunhas e declarantes, tem melhores condições de proferir  a sentença,

ante a maior intimidade com o conjunto probatório

Sobre a mens legis do novo §2º do art. 399 do CPP, temos:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO
DA  IDENTIDADE  FÍSICA  DO  JUIZ.
INTERROGATÓRIO  REALIZADO  POR  MEIO  DE
CARTA PRECATÓRIA.  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  NÃO-OCORRÊNCIA.
DOSIMETRIA  DA  PENA.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.  QUANTIDADE  E  NATUREZA  DO
ENTORPECENTE.  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  DE
PENA.  PATAMAR  DE  1/3  (UM  TERÇO).
PARTICIPAÇÃO  EM  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
DESCAMINHO.  MOTIVOS  DO  CRIME.  LUCRO
FÁCIL.  CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL INERENTE  AO
PRÓPRIO  TIPO  PENAL.  FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA  PARA  A  EXASPERAÇÃO  DA  SANÇÃO
PENAL.  ORDEM  PARCIALMENTE  CONCEDIDA.  1.
Habeas  corpus.  Indicação  de  autoridade  coatora.
Irregularidade. In casu, as questões suscitadas no writ
foram, de fato, examinadas pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, por ocasião do writ originário e
do apelo defensivo. Suscetível, então, a apreciação da
controvérsia por este Sodalício. 2. Art. 399, § 2°, do
Código de Processo Penal. Princípio da identidade

Desembargador João Benedito da Silva
9



Apelação Criminal nº 0000190-52.2012.815.0291

física  do  juiz.  O  magistrado  que  presidiu  a
instrução  será  aquele  que  proferirá  a  sentença,
pois possibilitará ao juiz, que realizou a audiência
de  instrução,  melhor  juízo  sobre  a  prova
produzida, tendo em vista o contato direto com as
testemunhas,  os  peritos,  assistentes  e  réus.  (...).
(STJ – HC 135.841/SP, Rel.  Ministro VASCO DELLA
GIUSTINA  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe
01/02/2012.) (grifo nosso)

Também  conferindo  valor  especial  às  conclusões  do  juiz  que

presidiu a instrução criminal, seja para absolver, seja para condenar, seja para

definir a capitulação do crime, o TJMG possui os seguintes precedentes:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  DENUNCIAÇÃO
CALUNIOSA - DÚVIDA PROBATÓRIA - ABSOLVIÇÃO
– MANUTENÇÃO. Deve ser prestigiada a percepção
do Magistrado sentenciante,  que teve contato  direto
com os elementos de convicção coligidos aos autos,
colhendo  declarações  dos  apelados  e  também
supostas  vítimas,  bem  como  os  depoimentos  das
testemunhas, e, ainda assim, não conseguiu obter a
certeza  necessária  a  embasar  um  decreto
condenatório  pelo  delito  previsto  no  artigo  339  do
Código Penal.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0056.06.131655-2/001  1316552-32.2006.8.13.0056
(1) Relator(a): Des.(a) Beatriz Pinheiro Caíres Data de
Julgamento: 15/03/2012  Data  da  publicação  da
súmula: 26/03/2012 )

ROUBO QUALIFICADO COM EMPREGO DE ARMA -
ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  DOSIMETRIA
DA  PENA  -  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
FAVORÁVEIS AO ACUSADO -  FIXAÇÃO DA PENA
BASE NO MÍNIMO LEGAL - MEDIDA QUE SE IMPÕE.
Não há que se falar em absolvição do acusado se o
material incriminatório constante dos autos é robusto,
apresentando-se apto a ensejar a certeza autorizativa
para o juízo condenatório.-  A palavra da vítima nos
crimes às ocultas tem relevância na formação da
convicção  do  Juiz  sentenciante,  dado  o  contato
direto  que  trava  com  aquela  e  com  o  agente
criminoso, especialmente quando somada a prova
testemunhal  convincente.-  A simples  existência  de
inquéritos  policiais  e  ações  penais  em  andamento,
sem  outros  elementos  de  prova  nos  autos,  não
legitimam  a  avaliação  negativa  da  conduta  social  e
personalidade  do  acusado.-  Servindo  a  única
condenação por fato anterior e transitada em julgado
de base para a caracterização da reincidência e sendo
as  demais  circunstâncias  judiciais  favoráveis  ao
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acusado, impõe-se a fixação da pena-base no mínimo
legal.- Dado parcial provimento ao recurso.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0481.09.101052-2/001  1010522-35.2009.8.13.0481
(1) Relator(a): Des.(a) Agostinho Gomes de Azevedo
Data de Julgamento:  11/08/2011 Data da publicação
da súmula: 02/09/2011.) (grifo nosso)

APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR  -  CONDENAÇÃO  POR  ESTUPRO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DE
MATERIALIDADE  -  CONTRAVENÇÃO  PENAL  -
IMPORTUNAÇÃO  OFENSIVA  AO  PUDOR  -
CONDENAÇÃO  POR  ESTUPRO  TENTADO  -
INVIABILIDADE  -  DELITO  NÃO  CONFIGURADO  -
MAJORANTE PREVISTA NO ART. 226, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL -  CORREÇÃO DO QUANTUM DE
AUMENTO  DE  PENA -  CABIMENTO  -  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.  -  Ante  a  fragilidade  da
prova  testemunhal,  o  exame  pericial  torna-se
imprescindível  para  a  configuração  da  materialidade
delitiva. - Necessário salientar que o Juízo primevo,
por ter contato direto com as provas, é o mais apto
para  valorá-las,  a  fim  de  tipificar  a  conduta
praticada e aplicar a pena que seja suficiente para
a reprovação e  prevenção do crime.  No  presente
caso,  vejo  que  a  decisão  se  mostra  bem
fundamentada,  com argumentos  sólidos  e  coerentes
com o conjunto probatório.
(TJMG  –  Processo:  Apelação  Criminal
1.0372.09.038686-6/001  0386866-37.2009.8.13.0372
(1)  Relator(a): Des.(a)  Herbert  Carneiro  Data  de
Julgamento: 19/08/2009  Data  da  publicação  da
súmula: 02/09/2009) (grifo nosso)

Assim, aliando-se à análise do conjunto probatório, nos moldes

em que já exaustivamente realizada, entendo que se deve prestigiar, também,

a percepção do juiz de origem sobre os fatos imputados ao apelante, de forma

a poder-se afirmar que, no caso, a autoria restou sobejamente demonstrada.

Inviável, destarte, afastar-se a responsabilidade do acusado sobre

o artefato bélico apreendido, motivo pelo qual a condenação posta na sentença

deve ser mantida.

Há, apenas, um pequeno reparo a ser feito na sentença, no que

tange à dosimetria da pena. É que, não obstante a sua retratação em juízo, o

acusado confessou a prática delitiva na esfera extrajudicial, vindo o teor do seu

interrogatório extrajudicial a ser utilizado como elemento de convicção para o
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juízo condenatório. Em vista disso, entendo que o acusado faz jus à aplicação

da atenuante genérica da confissão espontânea, nos termos do art. 65, III, “d”,

do CP.

Assim, diminuo a pena em 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias-multa,

totalizando uma reprimenda de  2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa, que se torna definitiva à míngua de outras circunstâncias a considerar.

Por  tais  razões,  dou parcial  provimento à  presente  apelação

criminal,  apenas  para,  reconhecendo  a  atenuante  genérica  da  confissão

espontânea, diminuir a pena para 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-

multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, mantidos os demais termos da sentença.

É como voto.

             Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do

julgamento, além do relator,  o Exmo. Sr. Dr João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Sr. Des..

Luis Silvio Ramalho Junior) e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do

ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado 

Relator
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